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PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundações

Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá.......................................................................................................................Márcia Raquel Rolon

Diretora-Presidente da Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico.....................................................Maria Clara Mascarenhas Scardini

Diretora-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal......................................................................................................Luciene Deová de Souza

Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá.............................................................................................................................Elvécio Zequetto

Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal..........................................................................................................Hélènemarie Dias Fernandes

Diretora-Presidente da Agência Municipal de Trânsito.........................................................................................................................................Silvana Ricco

GABINETE DO PREFEITO

BOLETIM DE PESSOAL
PORTARIA “P” Nº 526, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista o disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de dezembro de 
2005,

RESOLVE:

Art. 1° Designar, GISLEINE DE SOUZA CASTRO, matr. 8458, Assessor II, 
para responder pelo cargo de Gerente Administrativo e Financeiro na Fundação do 
Meio Ambiente do Pantanal, sem prejuízo das respectivas funções.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 01 de dezembro de 2014.

Corumbá, MS, 22 de dezembro de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA “P” Nº 527, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, e tendo 
em vista o disposto no art. 21 da Lei Complementar nº 89, de 21 de dezembro de 
2005,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear, JULIO CESAR DE SOUZA PICARDO, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor III, símbolo DAG-07, na Fundação de 
Esportes de Corumbá - FUNEC.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 01 de dezembro de 2014.

Corumbá, MS, 22 de dezembro de 2014.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

BOLETIM DE LICITAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO OFICIAL DE 
CORUMBÁ
Edição Nº 509 • Segunda-feira, 01 de Dezembro de 2014
Retifica-se por incorreção o aviso de publicação referente ao Extrato da Carta 
Contrato nº. 56/2014/SMS
Onde se lê: “Pregão presencial nº. 144/2012”.
Leia-se: “Pregão Presencial nº. 144/2014”

Aviso de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Fundação de Cultura de Corumbá. 
Licitação: Pregão Presencial nº 262/2014 - Processo nº 47.782/2014.
Objeto: Registro de preço para Contratação de empresa prestadora de serviços de 
iluminação e sonorização de grande porte para atender o carnaval 2015.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 12 de janeiro de 
2015.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS.
Corumbá / MS, 22 de dezembro de 2014.
(a) André Simões - Superintendente de Suprimento e Serviços.



DIOCORUMBÁ  

Edição Nº 609 • Terça-feira, 23 de Dezembro de 2014     

Página 2

SUMÁRIO
 GABINETE DO PREFEITO............................................................................01

 BOLETIM DE PESSOAL ...............................................................................01

 BOLETIM DE LICITAÇÃO..............................................................................01

 SECRETARIAS..............................................................................................02

Aviso de licitação.
Tomada de Preços nº 25/2014 - processo nº 46.839/2014. Órgão: Secretaria 
Municipal de Saúde. Objeto: contração de empresa de engenharia para execução 
de serviços/obra de reforma e reparos com pintura nas unidades de saúde Drª. 
Angélica Anache, Lúcia Maria Pereira de Carvalho, Dr. Breno de Medeiros, São 
Bartolomeu, Centro de Especialidades Odontológicas e Gastão de Oliveira, no 
município de Corumbá-MS.
Abertura: 14/01/2014 às 15:00 horas. Local: Prefeitura Municipal de Corumbá, sala 
de reuniões da CPL, sito Rua Gabriel Vandoni de Barros nº 01-b, Bairro Dom Bosco 
- Corumbá-MS. Os interessados devem solicitar o edital na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços.
Corumbá-MS, 22 de dezembro de 2014.
 (a) Carlos Aberto Monaco Junior – Presidente da CPL.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 RESOLUÇÃO Nº 13/2014/FMIS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014.

TORNA PÚBLICA A ATA DE REUNIÃO Nº 
13 DE 2014 DO FUNDO MUNICIPAL DE 
INVESTIMENTOS SOCIAIS – FMIS.

O Comitê Avaliador do Fundo Municipal de Investimentos Sociais – CAFMIS, 
instituído pelo Decreto Municipal nº 020/2001 de 18/01/2001 órgão superior de 
deliberação colegiada, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais, pelo que foi deliberado em reunião no dia 29/10/2014,

R E S O L V E:

Art. 1º Tornar público a:
I - revogação da decisão de aprovação do Projeto do Centro de Equoterapia 
“Odilza Miranda de Barros” no valor de R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil 
e quatrocentos reais), voltando a vigorar na apresentação, do mesmo, no ano de 
2015;

II - aprovação da prestação de contas referente ao Projeto da “Oficina das Famílias”, 
da Oficina Mãos Amigas “Santo Antônio de Pádua”, Convênio nº 01/2013 no valor 
de R $ 75.341,94 (setenta e cinco mil trezentos e quarenta e um reais e noventa 
e quatro centavos);

III- aprovação do Projeto CRECHE O ANO TODO -2015, da Secretaria Municipal 
de Educação no valor de R$ 28.236,00 (vinte e oito mil e duzentos e trinta e seis 
centavos).          

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Fica revogada a resolução nº 12/2014/FMIS.

Corumbá-MS, 22 de dezembro de 2014.

Marcio Aparecido Cavasana da Silva
Secretário Municipal de Governo

Gestor do Fundo Municipal de Investimentos Sociais - FMIS

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ
PORTARIA Nº 029, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a homologação do Resultado Final 
do Campeonato Municipal de Futebol Popular 
2014, Copa dos Campeões LEC/FUNEC.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE CORUMBÁ, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PORTARIA “P” Nº 14, de 1º janeiro de 2013.

CONSIDERANDO, o término do Campeonato Municipal de Futebol Popular 2014, 
Copa dos Campeões;

CONSIDERANDO, o que preconiza o anexo único da PORTARIA Nº 19, de 12 de 
setembro de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Campeonato Municipal de Futebol 
Popular 2014, Copa dos Campeões, na forma do anexo desta portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELVÉCIO ZEQUETTO
DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇAO DE ESPORTES DE CORUMBA.

Portaria “P” Nº 14, 01 de janeiro de 2013

ANEXO

Premiação do Campeonato Municipal de Futebol Popular 2014
 Copa dos Campeões

1º LUGAR

EQUIPE PREMIAÇÃO

AMÉRICA FUTEBOL CLUBE
R$ 1.500,00

(HUM MIL E QUINHENTOS 
REAIS)

REPRESENTANTE 
LEGAL:

ERIVELTO KARDEC GONÇALVES DOS SANTOS
CPF: 697.414.331-15

2º LUGAR

EQUIPE PREMIAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL INDEPENDENTE R$ 1.000,00
(HUM MIL REAIS)

REPRESENTANTE 
LEGAL:

MAXWEL FERNANDO ARGUELHO DE MORAIS
CPF: 003.287.391-38

PORTARIA Nº 030, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a homologação do Resultado Final 
do Campeonato Municipal de Futebol Amador- 
Série A - LEC / FUNEC - 2014.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE CORUMBÁ, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PORTARIA “P” Nº 14, de 1º janeiro de 2013.

CONSIDERANDO, o término do Campeonato Municipal de Futebol Amador- Série 
A - LEC / FUNEC - 2014;

CONSIDERANDO, o que preconiza o Art. nº 36 do Regulamento Geral da 
competição;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica homologado o resultado final do Campeonato Municipal de Futebol 
Amador- Série A - LEC / FUNEC - 2014, na forma do anexo desta portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELVÉCIO ZEQUETTO
DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇAO DE ESPORTES DE CORUMBA.

Portaria “P” Nº 14, 01 de janeiro de 2013

ANEXO

Campeonato Municipal de Futebol Amador- Série A - LEC / FUNEC - 2014

1º LUGAR

EQUIPE PREMIAÇÃO

PLANALTO FUTEBOL CLUBE R$ 3.000,00
(TRÊS MIL REAIS)

REPRESENTANTE 
LEGAL:

JEFFERSON ALVES ORTEGA
CPF: 007.720.571-50

2º LUGAR
EQUIPE PREMIAÇÃO

BRANDÃO JUNIOR ESPORTE CLUBE R$ 2.000,00
(DOIS MIL REAIS)

REPRESENTANTE 
LEGAL:

MARCOS ROBERTO DE SOUZA RONDON
CPF: 692.272.921-87
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
RESOLUÇÃO SEGESP Nº 311/2014

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ADICIONAL 
DE INCENTIVO À CAPACITAÇÃO PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 09, de 1° de janeiro de 2013,

RESOLVE:

Conceder adicional de incentivo à capacitação, aos servidores abaixo 
relacionados com fulcro no artigo 62, da Lei Complementar nº 89, de 21 de 
dezembro de 2005, e no Decreto nº 076, de 10 de fevereiro de 2006:

- ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 7772, Agente de Atividades de 
Saúde III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 5% (cinco por cento) sobre o 
vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº. 51610/2014;

- CARMEM SILVA GOMES, matrícula 7983, Agente de Atividades de Saúde III, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 5% (cinco por cento) sobre o vencimento, 
a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº. 48998/2014;

- CLAIRE MARTHA ELLEN TULUX ROCHA, matrícula 8732, Profissional de 
Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 5% (cinco por cento) 
sobre o vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº. 
52597/2014;

- JAIR ALVES DE ARRUDA, matrícula 524, Agente de Atividades de Saúde I, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 5% (cinco por cento) sobre o vencimento, 
a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº. 50280/2014;

- LÍGIA DOS SANTOS SOUZA, matrícula 7787, Agente de Atividades de Saúde III, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 5% (cinco por cento) sobre o vencimento, 
a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº. 51461/2014;

- RENATA FERNANDES VAZ GUIMARÃES NOGUEIRA, matrícula 8725, 
Profissional de Serviços de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 5% 
(cinco por cento) sobre o vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme 
processo nº. 47060/2014;

- YUSSEF MOHAMAD EL SALLA, matrícula 2099, Profissional de Serviços de 
Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 5% (cinco por cento) sobre o 
vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº. 49149/2014.

Corumbá, MS, 22 de dezembro de 2014.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA “P” N° 129/2014

RESOLUÇÃO SEGESP Nº 312/2014

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ADICIONAL 
DE INCENTIVO À CAPACITAÇÃO PARA 
SERVIDORES MUNICIPAIS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 09, de 1° de janeiro de 2013,

RESOLVE:

Adicional de incentivo à capacitação, aos servidores abaixo relacionados com 
fulcro no artigo 11, da Lei Complementar nº 138, de 16 de julho de 2010:

- ALDIRIA MARIA DE ALMEIDA, matrícula 5916, Agente de Serviços Institucionais 
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por cento) sobre o 
vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº 48856/2014;

- AMARILDO VELASQUES FERREIRA, matrícula 7490, Agente de Serviços 
Operacionais II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por cento) 
sobre o vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº 
49359/2014;

- ANDREIA GOMES DA MATTA, matrícula 3212, Agente de Serviços Institucionais 
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por cento) sobre o 
vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº 49859/2014;

- DIANA BARBOSA RAMOS, matrícula 1838, Agente de Serviços Institucionais 
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por cento) sobre o 
vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº 48965/2014;

- ELIZABETE DOS SANTOS SOARES DA SILVA, matrícula 1845, Agente de 
Serviços Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por 
cento) sobre o vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo 
nº 48968/2014;

- JOSELINA ALVES DOS SANTOS, matrícula 1940, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por cento) 
sobre o vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº 
52155/2014;

- LAURINÉIA RODRIGUES LEITE, matrícula 4972, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por cento) 
sobre o vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº 
49856/2014;

- LUIZ GUSTAVO DA PENHA FONTES DOS SANTOS, matrícula 7898, Técnico 
de Atividades Institucionais II, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 8% 
(oito por cento) sobre o vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme 
processo nº 49126/2014;

- MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ESTIGARRIVIA, matrícula 2334, Agente de 
Serviços Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por 
cento) sobre o vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo 
nº 50819/2014;

- MARIA MADALENA DE OLIVEIRA PAULA, matrícula 2828, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por cento) 
sobre o vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº 
49899/2014;

- ROSINETE SILVA DOS SANTOS, matrícula 3226, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por cento) 
sobre o vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº 
49884/2014;

- SUELI PEREIRA DA COSTA, matrícula 3949, Agente de Serviços Institucionais 
I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por cento) sobre o 
vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº 49936/2014;

- VALDILEIA DA COSTA AMORIM, matrícula 3095, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 8% (oito por cento) 
sobre o vencimento, a contar de 1º de janeiro de 2015, conforme processo nº 
48967/2014.

Corumbá, MS, 22 de dezembro de 2014.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA “P” N° 129/2014

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO
Contrato Administrativo – 026/2014. Contratada: F. W. ARZA-ME. Contratante: 
Município de Corumbá/Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e 
Serviços Públicos. Objeto – Obra/Serviços de micro drenagem, em tubos de 
concreto armado, localizado na Av. Marechal Rondon, entre a Rua Edu Rocha e 
Vinte e Um de Setembro, no Bairro Artur Marinho, no município de Corumbá-MS.
Cláusula Primeira – Fica acrescido o valor de R$ 2.885,47 (dois mil oitocentos 
e oitenta e cinco reais e quarenta e sete centavos), correspondente a 14,57% 
do valor original do contrato anteriormente estabelecido entre as partes, bem 
como prorrogar o prazo de execução por 10 (dez) dias, em conformidade com a 
manifestação da Secretaria de origem, às fls. 265/266.
As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 17/12/2014.
Assinam: Gerson da Costa Melo – Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação 
e Serviços Públicos / Empresa F.W. Arza-ME.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contrato Administrativo – 035/2013. Contratada: PAVIMASTER SINALIZAÇÃO 
E TECNOLOGIA DE TRÁFEGO LTDA-ME. Contratante: Município de Corumbá/
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos. Objeto 
– Obra/Serviços do Projeto de retificação viária, reorganização do tráfego, 
readequação de capacidade e pavimentação e melhoramento de vias urbanas 
no acesso ao município de Corumbá-MS – Revitalização da sinalização viária e 
retificação do Portal de Entrada do município de Corumbá-MS.
Cláusula Primeira – Altera-se o Contrato Administrativo em epígrafe, para promover 
acréscimo de 5,35% e supressão de 20,69% do valor do contrato, de acordo 
com justificativa e planilhas de f. 327-338 do processo administrativo. Cláusula 
Segunda – Prorroga-se o prazo de vigência do contrato, por mais um mês, e o 
prazo de execução da obra, por mais um mês e onze dias. Cláusula Terceira – As 
partes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora 
aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 31/10/2014.
Assinam: Gerson da Costa Melo – Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos / Empresa Pavimaster Sinalização e Tecnologia do 
Tráfego Ltda-ME.
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ORDEM DE REINICIO
Contrato Administrativo – 035/2013. Objeto – Obra/Serviços do Projeto de 
retificação viária, reorganização do tráfego, readequação de capacidade e 
pavimentação e melhoramento de vias urbanas no acesso ao município de 
Corumbá-MS – Revitalização da sinalização viária e retificação do Portal de 
Entrada do município de Corumbá-MS. Contratada: PAVIMASTER SINALIZAÇÃO 
E TECNOLOGIA DE TRÁFEGO LTDA-ME
Fica a empresa Pavimaster Sinalização e Tecnologia de Tráfego Ltda-ME, 
estabelecida na Rua Desembargador Eurindo Neves 66, bairro Monte Castelo, 
Campo Grande-MS, inscrita no CNPJ 12.462.702/0001-76, autorizada a reiniciar 
os serviços conforme descrições constantes no objeto do Contrato nº 035/2013, 
processo nº 43.290/2013.
E por estarem de acordo com as condições citadas no contrato acima citado, 
firmam a presente Ordem de Reinicio de Serviços.
Data da Assinatura: 03/11/2014.
Assinam: Gerson da Costa Melo – Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação 
e Serviços Públicos/Empresa PAVIMASTER SINALIZAÇÃO E TECNOLOGIA DE 
TRÁFEGO LTDA-ME.

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº173/2014
ORGÃO: Agencia Municipal de Transito e Transporte (AGETRAT).
OBJETO: Contratação de Empresa para Adequação da Rede de Dados, de 
Internet e de Telefonia com Fornecimento de Material e Mão de Obra. A Agência 
Municipal de Transito e Transporte (AGETRAT), com base na Lei n° 10.520/2002 
e Decreto Municipal n.º 207/2006, declara HOMOLOGADO o procedimento 
licitatório Pregão Público Presencial nº 173/2014 - Processo Administrativo n° 
18.796/2014 e adjudica à empresa: MICROSTAR INFORMATICA – EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.406.239/0001-80, vencedoras do certame do objeto 
acima citado, conforme os valores constantes do resultado da licitação publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 8.794 de 07/11/2014 pág. 134 e Diário Oficial do 
Município de Corumbá – Ed. nº 578 de 07/11/2014 pág. 10.
Ordenador de Despesas: Silvana dos Santo Ricco Ortiz – Diretora Presidente da 
AGETRAT.
Corumbá-MS, 22 de Dezembro de 2014

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO
 Processo47990/2013
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Dilma Prado de Carvalho
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições Técnico de Saúde Pública 
I –Técnico de Enfermagem – para o atender com carga horária de 40 (quarenta ) 
horas semanais.
VALOR MENSAL:R$:1.037,17(hum mil e trinta e sete reais e dezessete centavos )
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2674-Gerenciamento das Ações Atenção Básica –PAB FIXO
31.90.04.00-Contratação por tempo Determinado
Recurso Orçamentário : 102000
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12(doze meses ) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:18/12/2014
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Dilma 
Prado de Carvalho

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO
 Processo47699/2013
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Melchora Gomes Ibanhez Rodrigues
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições Técnico de Saúde Pública 
I –Técnico de Enfermagem – para o atender com carga horária de 40 (quarenta ) 
horas semanais.
VALOR MENSAL:R$:1.037,17(hum mil e trinta e sete reais e dezessete centavos )
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.302.103.2674-Gerenciamento das Ações de Média e Alta Complexidade
31.90.04.00-Contratação por tempo Determinado
Recurso Orçamentário : 102000
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12(doze meses ) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA:18/12/2014
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Melchora 
Gomes Ibanhez Rodrigues

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 246/2014
ORGÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania.
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo para Curso de Cabeleireiro (Shampoo, 
Defrizante, Tinta para Cabelo, Pincel, Tesoura, Avental Plástico e Outros). O 
Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, com base na Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 207/2006, 
declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório Pregão Público Presencial nº 
246/2014 - Processo Administrativo n° 30.631/2014 e adjudica a empresa: SIMEIA 
A.H.M. MUSTAFA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 24.602.765/0001-60, 
vencedoras do certame do objeto acima citado, conforme os valores constantes do 
resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.820 de 15/12/2014 
pág. 49, Diário Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 603 de 15/12/2014 pág. 
01 e Diário Oficial da União nº242 de 15/12/2014 – pág. 232.
Ordenador de Despesas: Andréa Cabral Ulle – Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.
Corumbá-MS, 22 de Dezembro de 2014

Extrato do Primeiro Termo Aditivo do Convênio- N. 02/2014 – Processo nº. 
49.715/2013
Partes: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA e 
Oficina Mãos Amigas Santo Antônio de Pádua.
Cláusula Primeira: O objeto deste aditivo é prorrogar em 03 (três) meses, a 
contar do fim do prazo original, o prazo de vigência do instrumento, em virtude 
da justificativa contida no expediente ás fls. 163 do processo n. 49.715/2013, de 
02/12/2013.
Cláusula Segunda: As partes ratificam, em todos os seus termos, as demais 
cláusulas do Convênio ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 16 de maio de 2014.
Assinam: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-FMDCA 
– Andréa Cabral Ulle e a Presidente da Oficina Mãos Amigas Santo Antônio de 
Pádua – Geralda Ferraz de Souza.

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE DO PANTANAL
Extrato de Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo para 
Contratação de Empresa Especializada em Arborização Urbana n° 002/2014.
Processo nº 25.558/2013.
Partes: Município de Corumbá através da Fundação de Meio Ambiente do 
Pantanal, neste ato representada pela Diretora Presidente Luciene Deová de 
Souza e a Empresa A. L. dos Santos e Cia Ltda. Representado pelo Sr. André Luiz 
dos Santos, ambos já qualificados nos autos do processo acima citado, de comum 
acordo, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO ao Contrato Administrativo 
para Contratação de Empresa Especializada em Arborização Urbana n° 002/2014, 
mediante a seguinte cláusula: CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 1.1. 
Constitui objeto deste Termo Aditivo a retificação do valor constante do 1° Termo 
Aditivo, pela ocorrência de erro material na planilha demonstrativa, que serviram 
de base para a alteração do valor contratual, onde constou – Item 1.01 – o valor 
unitário de R$98,00 (noventa e oito reais), totalizando em R$ 147.000,00 (cento e 
quarenta e sete mil), passe a constar o valor unitário de R$97,50 (noventa e sete 
reais e cinqüenta centavos), totalizando no valor real aditado em R$146.250,00 
(cento e quarenta e seis mil, duzentos e cinqüenta reais) e, para o item 1.02, 
onde constou o valor aditivado de R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais), passe a 
constar R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais), totalizando o valor de aditamento 
em R$148.450,00, correspondente a 11,74% (onze e setenta e quatro por 
cento) em acréscimo no valor inicialmente contratado, em virtude da justificativa 
constante as fls. 267/268 e anexos dos autos n° 25.558/2014 – Tomada de Preços 
n° 21/2014.CLAUSULA SEGUNDA - DA RETIFICAÇÃO DO VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: 2.1. Onde constou o valor global do Contrato de R$1.468.700,00 
(hum milhão quatrocentos e sessenta e oito mil e setecentos reais) ora aditado 
passa a constar de R$1.460.490,00 (hum milhão, quatrocentos e sessenta mil 
e quinhentos e noventa reais), conforme planilha constante no Anexo I, deste 
instrumento. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 3.1. As partes ora 
contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data: 19/12/2014.
Assinam: Luciene Deová de Souza e André Luiz dos Santos.

Aviso de Homologação e Adjudicação
A Fundação de Meio Ambiente do Pantanal comunica aos interessados que 
homologou e adjudicou o procedimento e o resultado da Licitação Concorrência nº 
12/2014 - Processo nº 37.313/2014, visando à Contração de empresa prestadora 
de serviços de coleta diferenciada de lixo reciclável, seletiva, porta a porta e nos 
Pontos de Entrega Voluntária de Resíduos Sólidos (PEV’S) na área urbana no 
município de Corumbá-MS, onde foi adjudicado à empresa UNIPAV ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.788.552/0001-20, titular da proposta de 
preço sendo no valor de R$ 989.029,32 (novecentos e oitenta e nove mil, vinte e 
nove reais e trinta e dois centavos).
Corumbá-MS, 22 de novembro e 2014.
(a) Luciene Deová de Souza – Diretora Presidente da Fundação de Meio Ambiente 
do Pantanal.
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